
 


 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Paraná nº 408 – Centro - Ubatuba – São Paulo – Cep. 11.690-400 
Telefone: (12) 3833-3044/3833 4842/ 3832 2235 - E-mail: ipmu@ubatuba.sp.gov.br                       Página 1 de 1 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCA MUNICIPAL DE UBATUBA 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 08/2024 

 

(Processo Administrativo n.º 142/2024) 

 
Torna-se público que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso nº II, 

nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 8387/2024, e demais normas 

aplicáveis. 

 

Recebimento das propostas:  

Das 14h00m do dia 01/10/2024 

Até as 09h00m do dia 07/10/2024 

 

Abertura das propostas: 07/10/2024 às 09h05m. 

 

Início da Disputa de Preços: 07/10/2024 às 09h05m  

Fim da Disputa de Preços: seis horas após o início. 

Link: www.bll.org.br Critério de Julgamento: menor valor 

Valor de Referência: 173,61 (cento e setenta e três reais e sessenta e um centavos) 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 01 
fonte de computador 350w para o Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos publicado na plataforma www.bll.org.br quanto às 

especificações do objeto. 

 
Ubatuba, 1º de outubro de 2024. 

 

 

LUCAS GUSTAVO FERREIRA CASTANHO 

Agente de Contratação designado 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba 

 

 

 

 

SIRLEIDE DA SILVA 

Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Ubatuba 
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